
 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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CARGO: CONTADOR 

 

• Cuidar para que o sistema de registro e operações 

estabelecidos na legislação vigente atenda às 

necessidades administrativas e as exigências legais; 

• Cuidar para que informações gerenciais sobre os dados 

que existem na base de Contabilidade possam ser 

fornecidas para os gestores municipais; 

• Supervisionar a Contabilização de documentos, 

classificando e orientando o seu registro, para 

assegurar as exigências legais  e do plano de contas; 

informar a dotação orçamentária necessária para as 

licitações; 

• Realizar análise e conciliação de contas, conferindo 

saldo, corrigindo os possíveis erros para assegurar a 

correção das operações contábeis; 

• Consistir os dados que recebe e registra para aferição 

de sua veracidade e validade; 

• Prestar contas dos recursos recebidos pelo ente; 

• Cuidar para que as dotações orçamentárias sejam 

respeitadas e ou alteradas quando necessário; 

• Calcular e reavaliar ativos, utilizando-se de métodos e 

procedimentos legais; 

• Preparar e assinar balancetes, balanços, 

demonstrações e demais documentos, utilizando 

normas contábeis, para apresentar resultados parciais 

ou gerais da situação patrimonial e financeira da 

Câmara; 

• Prestar esclarecimentos aos auditores externos e 

internos; 
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• Promover a transparência necessária dos dados 

que gerencia para a população; 

• Participar da elaboração de indicadores e de metas, 

supervisionando e ou controlando a consecução dos 

mesmos; 

• Produzir e encaminhar dados em sistemas 

informatizados, ou não; 

• Executar atividades como (empenho de despesas, 

registro de receitas, etc,) quando necessário; 

• Providenciar com antecedência a documentação 

necessária para o atendimento ao Tribunal de Contas 

de São Paulo; 

• Cumprir o Código de Ética da categoria, observando 

as normas e padrões definidos; 

• Realizar os lançamentos e  e acompanhamentos do 

projeto Audesp; 

• Executar tarefas correlatas; a critério de seu superior 

imediato. 

 

Especificações: 

Escolaridade: Ensino Superior Específico com registro 

no Conselho 

Experiência: Nenhuma 

 
 


